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de valoração final do método, serão facultadas aos candidatos sempre 
que solicitadas.

15 — Política de igualdade — Em cumprimento da alínea h) do ar-
tigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

16 — Júri:
Presidente — Margarida Isabel dos Santos Liberato, Directora dos 

Serviços Financeiros do Centro de Recursos Comuns e Serviços Parti-
lhados da Universidade de Lisboa.

Vogais efectivos — Sandra Paula Gorgita Meneses, Chefe de Divisão 
da Área de Consolidação, Controlo e Prestação de Contas do Centro de 
Recursos Comuns e Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa e 
Ricardo Miguel Carreira Geraldes, Coordenador do Núcleo de Apoio 
Jurídico e Recursos Humanos do Centro de Recursos Comuns e Serviços 
Partilhados da Universidade de Lisboa.

Vogais suplentes — Paulo Jorge Teixeira Paiva, dirigente da Área 
de Compras do Centro de Recursos Comuns e Serviços Partilhados 
da Universidade de Lisboa e Susana Isabel Martins Rodrigues Coelho 
Leal, dirigente da Área de Assessoria do Centro de Recursos Comuns 
e Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa

O Presidente será substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo 
primeiro vogal efectivo.

19 de Maio de 2011. — O Director Executivo do Centro de Recursos 
Comuns e Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa, David João 
Varela Xavier.
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 Aviso n.º 11630/2011

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de quatro lugares de técnico superior

Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro, conjugado com o artigo 19.º da Portaria 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, 
na sequência do despacho autorizador de 21 de Dezembro de 2010 
do Reitor da Universidade de Lisboa, Prof. Doutor António Sampaio 
da Nóvoa, e dado não existirem ainda reservas de recrutamento quer 
na Direcção -Geral da Administração e do Emprego Público quer no 
Centro de Recursos Comuns e Serviços Partilhados da Universidade de 
Lisboa (SPUL), torna -se público que se encontra aberto procedimento 
concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data 
de publicação do presente aviso no Diário da República, tendo em vista 
a ocupação de quatro postos de trabalho de Técnico Superior, constante 
no mapa de pessoal do SPUL, mediante a celebração de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, pelo período de 
um ano, renovável nos termos da lei, para exercer funções nos Serviços 
Financeiros do SPUL.

1 — Tipo de concurso — o presente concurso reveste a forma de 
procedimento concursal comum, por inexistir reserva de recrutamento 
constituída, quer no próprio serviço, quer na Direcção -Geral da Admi-
nistração e do Emprego Público, de acordo com a informação disponi-
bilizada no seu sítio institucional.

2 — Enquadramento legal — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro; 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho; Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril; Lei n.º 62/2007, de 10 de 
Setembro.

3 — Número de postos de trabalho a ocupar e modalidade da relação 
jurídica — o procedimento concursal destina -se à ocupação de quatro 
postos de trabalho de Técnico Superior, na modalidade de contrato de tra-
balho em funções públicas a termo resolutivo certo, pelo período de um 
ano, renovável nos termos da lei, previsto no mapa de pessoal do SPUL, 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro.

4 — Local de trabalho — o posto de trabalho situa -se nas instalações 
do SPUL, na Avenida Professor Gama Pinto, n.º 2, 1649 -003 Lisboa.

5 — Posto de trabalho e sua caracterização — o posto de trabalho 
posto a concurso envolve o exercício de funções de Técnico Superior, 
tal como descritas no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro. 
Os Técnicos Superiores desempenharão as suas funções no Núcleo de 
Contabilidade Analítica da Área de Contabilidade do SPUL, no âm-
bito da definição de uma metodologia de Full Costs a implementar na 
Universidade de Lisboa, na realização das diligências necessárias para 
aprovação da metodologia definida, por parte das instituições financia-
doras de projectos, da criação de uma Chave de imputação de Full Costs 
única para a Universidade de Lisboa, a ser aprovada pelas Instituições 

Europeias, da implementação de uma metodologia definida para os 
diversos projectos da Universidade de Lisboa, do acompanhamento da 
implementação da referida metodologia, do apuramento de resultados 
dos diversos projectos abrangidos por esta metodologia, da elaboração 
da demonstração de custos por funções, da produção de quadros de 
análise de custos por actividade relevantes para a gestão de projectos, do 
processamento do cálculo de indicadores de actividade e da elaboração 
de um manual de definição de chaves de Full Costs.

6 — Remuneração — na sequência do procedimento concursal ora 
solicitado irá ser proposto aos candidatos seleccionados a segunda 
posição remuneratória da carreira e categorias de Técnico Superior, a 
que corresponde, o nível remuneratório 15, de acordo com o Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, num montante pecuniário 
de 1201,48€ (mil duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos), ao 
abrigo da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro.

7 — Requisitos de admissão — os candidatos devem reunir, até ao 
termo do prazo de entrega das candidaturas, os seguintes requisitos:

7.1 — Os requisitos necessários para o exercício de funções públi-
cas, enunciadas no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
nomeadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Titularidade de licenciatura, ou equivalente legal, nos termos 
da alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, não havendo 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

7.3 — Não podem ser admitidos ao concurso trabalhadores que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titu-
lares da categoria, e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do SPUL idênticos 
ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente 
procedimento.

7.4 — Nos termos dos n.º 6 e n.º 7 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, por Despacho do Reitor da Universidade de Lisboa, 
Prof. Doutor António Sampaio da Nóvoa, de 21/12/2010, tendo em conta 
a especificidade e a natureza técnica das tarefas a executar, bem como 
a urgência de que se reveste o procedimento, em caso de impossibi-
lidade de ocupação do posto de trabalho por trabalhador com relação 
jurídica de emprego pública por tempo indeterminado, foi concedido 
parecer favorável para se proceder ao recrutamento de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida.

Não obstante, e no cumprimento do estabelecido no n.º 5 do ar-
tigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento inicia-
-se de entre trabalhadores que não pretendam conservar a qualidade de 
sujeitos de relações jurídicas de emprego público constituídas por tempo 
indeterminado ou se encontrem colocados em situação de mobilidade 
especial.

7.5 — Constituem condições preferenciais de avaliação dos candi-
datos:

a) Licenciatura na área de gestão ou afins;
b) Conhecimentos em Contabilidade Analítica;
c) Conhecimentos na área da gestão orçamental e patrimonial;
d) Organização e método de trabalho, capacidade de iniciativa.

8 — Prazo de candidatura — o prazo para apresentação de candidatu-
ras é de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso 
no Diário da República.

9 — Forma e local de apresentação da candidatura:
9.1 — Nos termos do artigo 27.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, as candi-
daturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, em suporte papel, 
mediante o preenchimento do formulário tipo de candidatura aprovado 
pelo Despacho (extracto) 11321/2009, de 8 de Maio, e que se encontra 
disponível no site do SPUL (www.sp.ul.pt), podendo ser entregues, 
pessoalmente, durante o horário normal de expediente, ou remetidas por 
correio registado com aviso de recepção, até ao termo do prazo, para 
Centro de Recursos Comuns e Serviços Partilhados da Universidade de 
Lisboa, A/C Núcleo de Apoio Jurídico e Recursos Humanos, Avenida 
Professor Gama Pinto, n.º 2, 1649 -003 Lisboa.

9.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electró-
nico.
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10 — Apresentação de documentos:
10.1 — O candidato deve apresentar, juntamente com o formulário 

de candidatura:
a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
b) Fotocópia do certificado da habilitação académica;
c) Fotocópia dos certificados das acções de formação profissional;
d) Carta de apresentação e motivação do candidato.

Os candidatos titulares de uma relação jurídica de emprego público, 
à excepção dos trabalhadores pertencentes, no momento da candidatura, 
ao Centro de Recursos Comuns e Serviços Partilhados, para além dos 
elementos acima indicados, deverão igualmente apresentar:

a) Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem que com-
prove a categoria que detém, a carreira em que se encontra integrado, 
a natureza da relação jurídica de emprego público de que é titular, a 
respectiva antiguidade, bem como as menções qualitativas obtidas nas 
avaliações de desempenho relativas aos últimos três anos;

b) Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem atestando 
a caracterização do conteúdo funcional que o candidato ocupa ou, sendo 
trabalhador em situação de mobilidade especial, por último ocupou.

10.2 — A não apresentação dos documentos acima enumerados im-
possibilita a admissão do candidato ao presente procedimento concursal, 
implicando a sua exclusão do mesmo.

O não preenchimento ou o preenchimento incorrecto dos elementos 
relevantes do formulário de candidatura por parte do candidato determina 
a sua exclusão ao procedimento concursal.

11 — Notificação da exclusão e para efeitos de audiência prévia — os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril.

12 — Métodos de selecção:
12.1 — Métodos de selecção obrigatórios:
a) Avaliação curricular (AC)
b) Entrevista de avaliação de competências (EAC)

12.2 — A avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através 
da média aritmética simples ou ponderada das classificações dos ele-
mentos a avaliar.

12.3 — A entrevista de avaliação de competências (EAC) visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função.

A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

12.4 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, e por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 30 da referida 
Portaria.

Os candidatos aprovados em cada método são convocados para a 
realização do método seguinte através de notificação, por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
mesma Portaria.

13 — Classificação final:
13.1 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 30 %) + (EAC × 70 %)

13.2 — É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe 
sendo aplicado o método ou fase seguintes.

A falta da comparência dos candidatos a qualquer dos métodos de 
selecção é equivalente à desistência do presente concurso.

13.3 — Será elaborada uma lista unitária final de ordenação dos 
candidatos, ainda que, no procedimento, lhe tenham sido aplicados di-
ferentes métodos de selecção. Em caso de igualdade de valoração, serão 
adoptados os critérios de ordenação preferencial estabelecidos no ar-

tigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de Abril.

14 — Publicitação dos resultados — a publicitação dos resultados dos 
métodos de selecção é efectuada através de lista, ordenada alfabetica-
mente, afixada em local visível e público desta Unidade e colocado no 
local próprio da página electrónica do SPUL, em www.sp.ul.pt. A lista 
unitária de ordenação final, após homologação é publicada, para além 
de nos locais ora referidos, na 2.ª série do Diário da República.

14.1 — As actas do Júri respeitantes ao presente concurso, onde 
constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada 
um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final do método, serão facultadas aos candidatos sempre 
que solicitadas.

15 — Política de igualdade — Em cumprimento da alínea h) do ar-
tigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

16 — Júri:
Presidente — Margarida Isabel dos Santos Liberato, Directora dos 

Serviços Financeiros do Centro de Recursos Comuns e Serviços Parti-
lhados da Universidade de Lisboa.

Vogais efectivos — Sandra Paula Gorgita Meneses, Chefe de Divisão 
da Área de Consolidação, Controlo e Prestação de Contas do Centro de 
Recursos Comuns e Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa e 
Ricardo Miguel Carreira Geraldes, Coordenador do Núcleo de Apoio 
Jurídico e Recursos Humanos do Centro de Recursos Comuns e Serviços 
Partilhados da Universidade de Lisboa.

Vogais suplentes — Paulo Jorge Teixeira Paiva, dirigente da Área 
de Compras do Centro de Recursos Comuns e Serviços Partilhados 
da Universidade de Lisboa e Susana Isabel Martins Rodrigues Coelho 
Leal, dirigente da Área de Assessoria do Centro de Recursos Comuns 
e Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa

O Presidente será substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo 
primeiro vogal efectivo.

19 de Maio de 2011. — O Director Executivo do Centro de Recursos 
Comuns e Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa, David João 
Varela Xavier.

204702474 

 Faculdade de Medicina

Aviso n.º 11631/2011
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados no procedimento concursal comum para ocupação de 1 posto 
de trabalho de Assistente Operacional, da Carreira Geral de Assistente 
Operacional, para exercer funções no Instituto de Biologia Molecular 
da FMUL, aberto pelo aviso n.º 23752/2010 publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 223 de 17 de Novembro de 2010, homologada 
por despacho do Sr. Director da Faculdade de Medicina da Universidade 
de Lisboa de 4 de Maio de 2011:

1.º Edna Neias Ferreira Gomes — 15,90 valores;
2.º Sónia Cristina da Silva Prata Chenu Renard — 13,48 valores;
19 de Maio de 2011. — O Director, Prof. Doutor J. Fernandes e 

Fernandes.
204704767 

 Aviso n.º 11632/2011
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final dos candi-
datos aprovados no procedimento concursal comum para ocupação de 
1 posto de trabalho de Técnico Superior, da Carreira Geral de Técnico 
Superior, para exercer funções no Instituto de Anatomia da FMUL, 
aberto pelo aviso n.º 23753/2010 publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 223 de 17 de Novembro de 2010, homologada por despacho 
do Sr. Director da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa 
de 4 de Maio de 2011:

1.º Francisco Jorge Gonçalves Correia — 14,22 valores.
19 de Maio de 2011. — O Director, Prof. Doutor J. Fernandes e 

Fernandes.
204704791 




